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aruÁlrse runíorca
2 A Lei n' 14.13312021 regula no aÍl.74 a inexigibilidade de licitação, isto

é, situaçÕes que permitem ao Poder Público a contrataçâo direta de particular

sem a deflagração de procedimento licitatório, dentre elas, a contrataçâo de

profissionals ou empresas de notória especializaçãoí.

3. O tema a ser tratado é de interesse do Poder Legislativo, já que possui

na sua estrutura interna órgáo incumbido de promover eventos dessa natureza

(Resolução no 7912019, art. 3o, Vl2).
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Parecer jurídlco no 38/2024

lnteressado: Presidente da Câmara Municipal de Pitariga

Assunto: Contrataçâo direta - Palestra

RELATORIO

1. Trata-se de procedimento administrativo que objetiva a contrataçáo

direta da sociedade empresária Outro OlharAssessoria e Serviços Ltda., para

ministrar palestra em evento promovido pela Procuradoria Especial da Mulhec

com o objetivo de "promover a conscientização sobre os dlreitos das mulheres

incentivar o debate público e fornecer informações yaliosas à comunidade" (Íls.

?\

rArt. 74. É inexigível a liciteção quando houver inviabilidade de competição, em especial:
lll - contratasáo dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgeção:
0 treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.
r Art. 3o Compete à Procuradoria Especial da Mulher:
Vl - oromover cursos. Desouisas. sêminários. Dalestras e estudos,
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ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso ll, da Lei no
4 AÍ1.72. O processo de contratação
diEp€nsa de licitação, deverá ser ins
Vl - tâzão ds escolha do contratadoi

direta, que compreende os

"[...] as contratacões de orofessores, conÍerencistas ou instrutores oara minislrar
curlos de treinamento ou aoerfeicoamento de oessoal, bem como a inscrição de

servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na

hioótese de inexioibilidade de licitacão prevista no inciso ll do art. 25' combinado

corn o irrciso VÍ Oo art. 13 da Lei no 8.666/93" (Decisão 438/98 - Plenário. Sessão

1 5/04/'1898. OoU 23/07/1998. lgrlfeil

violência e discriminação contÍa a mulher, bem como acerca de seu deficit de representaçâo

na política:
3 Súmula n

[griÍeil
o 39 do TCU: "A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos

com pessoas físicas ou jurÍdicas de notÓria especialização somente é cabÍvel quando se tratar

de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do e conÍiança, grau

de sub.letividade insuscetívef de ser medido pelos critérios objetivo ção inerentes
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4. Quanto à avaliaçâo da singularidade do serviço, é preciso salientar que

embora se possa encontrar no mercado vários proÍissionais que possam

ministrar a pale§tra, a natureza do objeto a ser cantratado é que determina a

inviabilidade de competição, êm eepecial Pêlo grau de confiança envolvido3.

5. É exatamente o que.se perÇ€be ng desenv'lvimsntg de eventos dessa

natureza. Do ponto de vista fático, há muita dificuldade de se elegêr um

elemento objetivo que possa permitir a realização de licitaçâo, pois o§

profissionais ou entidades sâo incomparávêis, inviabilizando a comPetiçâo.

Assim, reconhece-se qug é a discriçionariedade da Administração gue avaliarà

se o proÍissional selecionado atende aos seus objetivos, o que nâo significa que

a escolha de determinado contratado nâo deva ser devidamente justificada, à

luz do que dispõe inciso Vl do art. 72 da Lei no 14j33n0214.

6. Quanto à notória especialização, clenota-se pelos dados curriculares

do docente, elementgs qu€ permitem aferir, pelo menos êm teset possuir

capacidade para execuçâo do objeto.

7. No que diz respeíto à contratação de cursos, o Tribunal de Contas da

Uniâo fixou o seguinte êntendimonto:
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B. No que se refere aos requisitos da contratação direta, os processoo dei

inexigibilidade devem ser formalizados com os elementos exigidos no art. 72

da Lei Federal no 14.13312021 ; regulamentado no âmbito da Câmara Municipal

de Pitanga pela Resolução da Mesa Diretora no 5120235

9. O capuÍ do art. 20 da aludida resoluçáo dispoe:

Art. 20 O procedimento de contratação direta, que compreende os casos dô
inexigibilidade e de dispensa de licitaçáo, deverá ser instruído ne seguinte ordem:
| - documenlo de formalizaçáo de demanda com a justiÍicativa para a contratação,
termo de refêrência, projeto básico ou proieto êxêcutivo e, se for o caso, êstudo
técnico preliminar e análise de riscos;
ll - estimativa de despesa;
lll - dêmonstraçáo da compatibilidadê da prêvisão de recursos orçamentários com
o compromisso a ser assumido;
lV - minuta do contrato, se Íor o caso;
V - pareceres tócnicos, se for o caso, que demonstrem o atêndimento dos
requisitos exigidos;
Vl - razão de àscolha do contratado ê justificativa de prego;
Vll - comprovaçáo de que'o contratâdo preenchÊ os requisitos de habilitração e
qualificação mÍnima necessárias;
Vlll - parecêr jurídico emitido pela Procuradoria Legislativa, dispensado na
hipótese de parecer referenciâl;
lX - autorizaçáo pêla âutoridade competente.

10. Verifica-se, no caso, não ter sido realizado estudo técnico preliminar

e análise de risco (art. 2o, l). Diante da singe.leza do objeto, náo pareceu haver

necessidade de sua realizaçâo.

11. Quanto à justificativa do preço, consta pesquisa de contratação de

palestra de tema similar, de forma a se demonstrar que o valor a ser pago é

condizente com aqueles praticados no mercado. Como não há identificação do

servídor que elaborou a pesquisa, supõe-se que o setor re§ponsável a tenha

feito (art. 20 ll).

12. O Departamento de Contabilidade e Finanças indica a disponibilidade

5 AÍim de êvitar repetiçôes desnecessárias, quando houveÍ reÍerência nêstê ispositivo
dido como
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dÇ ntouriss dê erCom crçamentárie para euporter â3 cbrigaçÕes oriundae da

contrrteçâo (art. 20, lll)6.

13. Nor têrmoâ do âÍt.95 de Lei no 14.133/20217, a elaboração de

inttrumânir dr eçnlrrte á CiBponrável' aande p€84íwl 3uâ 8ubÊtituiçâo Por nota

de empenho. ,

14. Como tel contretaçâo nâo rc diÍbrencia d.8 contratâçôes realizadas

mediante prévie licitaçâo, devom ser exigidoa or documentos previstos para

hâbiliteçIo rc ele foâBo raaliraCa, phoervaCae es PoeulieriCaCor do objeto,

*ÕHCru§Ãü

15. Ante o exposto, opina-se pela possibilidade de contratação direta, se

aesim o gêstor entender cgnveniêntê à '4dminietraçâe Públiça, roeomendando-

SE

a) a avaliaçáo da ju8tificativa psra â escolhâ de contratedo;
l

b) a cxigêneia de meema do€umenteçâo pera habilitaçâo;

Ê o prreeer.

Pitanga, 6 Cc funhe áe 2024,

Elno -í.

6 Art. 70 [...]
§ 2s As obras e os serviços somente podeÍâo ser licitados quando:
lll - houver previsão dê recursos orçamêntáíos que assêgurem o pagamênto das obrigaçôes
decorrentes de obras ou seÍvigos a seÍêm exêcutadaÊ no exercício financeiro em curso, de acordo com
o íespectivo cronograma,
7 art. 95. O instrumento dê contrato é obÍigatório. salvo nâs seguintes hipóteses, em que a Administra-

ção poderá substituÍ-lo por outro instrumento hábil, como carla-contrato, nota de empenho de despesa.
autorizaçâo de compra ou ordem de execução de seÍviço:
§ 20 Ê nulo e de nênhum efêito o contrato verbalcom aAdministÍaÉo, salvo o de pequenas compras
ou ê dê prêstação de serviços de pronto pagamênto, assim êntendidos aqueles de valor nâo supeÍior
. EF ! q.040,00 (dêz mil Íeais). [R$ 11.981,20, etualizado pelo Decreto no 1',.871/2023].
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